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18/12/2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, no

uso das atribuições que lhe confere o artigo 16, inciso XXV, do Regimento Interno, resolve:

 

D E S I G N A R              os servidores abaixo relacionados para exercerem as funções

comissionadas indicadas:

 

GABINETE DO DESEMBARGADOR FEDERAL CID MARCONI GURGEL DE SOUZA:

 

 1) , Mat. 5621, do Quadro de Pessoal do Superior Tribunal deCAROLINE BENVINDO CALDAS

Justiça, ora à disposição deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Supervisor, código FC-05,

da Seção de Processamento de Mandados de Segurança, Habeas Corpus, Habeas Data e Outros Feitos, em

razão da dispensa de MARCELO LEANDRO DE OLIVEIRA.

2) , Mat. 5656, do Quadro de Pessoal do Tribunal RegionalDIANA FIGUEIREDO PINHEIRO

Eleitoral de Pernambuco, ora à disposição deste Tribunal, para exercer a função comissionada de

Supervisor-Assistente, código FC-04, da Seção de Revisão e Publicação de Acórdãos, em razão da

dispensa de MARCO ANTÔNIO DE SOUZA BARBOSA.

3)  Mat 736, Analista Judiciário, Classe “C”, Padrão 13, desteMARCELO LEANDRO DE OLIVEIRA,

Tribunal, para exercer a função comissionada de Supervisor-Assistente, código FC-04, da Seção de

Processamento de Causas Cíveis, em razão da dispensa de CAROLINE BENVINDO CALDAS.

4) , Mat 5639, do Quadro de Pessoal do TribunalMARCO ANTÔNIO DE SOUZA BARBOSA

Regional Eleitoral de Pernambuco, ora à disposição deste Tribunal, para exercer a função comissionada

de Supervisor, código FC-05, da Seção de Coordenação e Acompanhamento dos Processos, em razão da

dispensa de MARIA DE LOURDES GORDILHO CANSAÇÃO.

5) , Mat  5155, do Quadro de Pessoal daMARIA DE LOURDES GORDILHO CANSAÇÃO

Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, ora à disposição deste Tribunal, para exercer a função

comissionada de Auxiliar Especializado, código FC-02, da Seção de Apoio Judiciário e Administrativo,

em razão da dispensa de DIANA FIGUEIREDO PINHEIRO.

 



                                                                 PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
 

ROGÉRIO DE MENESES FIALHO MOREIRA
PRESIDENTE


